
               

 
 
 
 

    
   
    
    
   
    
    
    
     
   
   
     
    
     
   

    
     
     
      
     
     

     
     
     
    
    
    
     
    
    
     
 

    
    
    
     
   

   
    
      
    
    
    
     
    
     
   
     
     
   
     
   

   
    
    
   
   
   
    
  
   
   
     
   

   
  
    
    
   

   
     
  
   
  
     
   

    
  

   
   
   
     
  
   
   
   
   
  

       

    

 

  
  
    
   
  
    
    
    
   
     
  
  
   

  
 
    
   
   
     
      
    
     
   
   
    
     
   
     
    
   
   
    
   
 

   
     
     
    
    
    
   
    
      
    
    

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO
Direcção Regional da Economia de Lisboa e Vale do Tejo

E D I T A L
INSTALAÇÃO DE ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS DE 

PETRÓLEO/POSTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS

Processo n.º D-27479

Em conformidade com a disposição n.º 9 da Portaria n.º 1188/2003, de 10 de 
Outubro, são convidadas as entidades singulares ou colectivas a apresentar, 
por escrito, para esta Direcção Regional de Economia, sita em Estrada da 
Portela – Zambujal, Apartado 7546 – Alfragide, 2721-858 Amadora, telefone 21 
472 95 00 e fax 21 471 40 80, dentro do prazo de 20 dias, a contar da data da 
publicação deste edital, as suas reclamações contra a concessão da licença re-
querida pela entidade abaixo indicada, nos termos do Decreto-Lei n.º 267/2002, 
de 26 de Novembro, com a redacção conferida pelo Decreto-Lei n.º 195/2008, 
de 6 de Outubro, podendo para o efeito examinar o respectivo processo nesta 
Direcção.

Entidade: PRIO ENERGY, SA
Localização da Instalação: 

Morada: A16/IC16, Lanço Nó da CREL (IC18)/Lourel (IC30), entre o km 
2,600 e 3,100 – Lado Sul

Localidade: Mira Sintra
Freguesia: Mira Sintra
Concelho: Sintra
Distrito: Lisboa

Finalidade: venda

Alfragide, 24 de Outubro de 2011

Pel’ O Director Regional
Artigo 41.º do Código do Procedimento Administrativo

A. Simões de Sousa
Director de Serviços

Artigo 41. do Código do Procedimento Administrativo

A Simões de Sousa

JDRSINTRA(15/11/2011)

       


